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ITEM DE PAUTA 3.5 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO Solicitação de adequação/qualificação salarial para o cargo de Secretário do Plenário e 

Colegiado do CAU/MG.  

 

O CONSELHO DIRETOR do CAU/MG – CD-CAU/MG, reunido, ordinariamente, no dia 11 de abril de 2023, 

de forma remota, no exercício das competências e prerrogativas que tratam o art. 154 do Regimento Interno 

aprovado pela Deliberação Plenária do CAU/MG nº 0085.6.5/2018, homologado pela Deliberação Plenária 

do CAU/BR nº DPABR Nº 0087-11/2019, e, ainda: 

 

Considerando a Deliberação Plenária DPOMG Nº 207/2015, de 23 de fevereiro de 2015, que criou o cargo 

de livre provimento de Secretário do Plenário e Colegiado de Entidades do CAU/MG, com requisito de 

escolaridade de nível superior; 

 

Considerando a Deliberação Plenária DPOMG Nº 0113.7.5 /2021, de 20 de abril de 2021, que manteve o 

Cargo Comissionado de Secretário do Plenário e Colegiado de Entidades do CAU/MG, com a redução do 

salário base de R$6.281,54 para R$4.393,53. 

 

Considerando a anuência da presidência do CAU/MG para que o salário base do cargo de Secrário do 

Plenário e Colegiado de Entidades do CAU/MG seja iguado ao das outras assessorias do CAU/MG, passando 

de R$ 4.842,11 para R$ 6.922,90; 

 

Considerando o MEMO GERGEL Nº 10/2023 que solicita à GAF-CAU/MG que envie disponibilidade 

orçamentária à CPFi-CAU/MG para que sirva como base para a análise e demais providências sobre a 

alteração salarial para o cargo de Secretário do Plenário e Colegiado de Entidades do CAU/MG, equiparando 

o mesmo às assessorias. 
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DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR – DCD-CAUMG /MG Nº 188.3.5/2023 
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DCD-CAU/MG 188.3.5/2023 

 

DELIBEROU: 

 

1. Aprovar a alteração do salário base do cargo de Secretário do Plenário e Colegiado de Entidades 

do CAU/MG, passando de R$ 4.842,11 para R$ 6.922,90.  

 

2. Encaminhar à CPFi-CAU/MG para estudo de viabilidade da proposta e, posteriormente, ao 

Plenário do CAU/MG para apreciação e deliberação. 

 

 

 

Conselheiros 
 

  

Votação 

  Sim Não Abstenção Ausência 

Maria Edwiges Sobreira Leal Presidente     

Fernanda Basques Moura Quintão Coordenadora da CED X    

Fábio Almeida Vieira Coordenador da CPFi X    

Sergio Luiz Barreto C. C. Ayres Coordenador adjunto da CEF X    

Maria Carolina Nassif de Paula Coodenadora da COA X    

 

 

 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2023. 

 

Considerando a Portaria Normativa nº 01/2021 do CAU/MG e, ainda, a necessidade de ações cautelosas em 

defesa da saúde dos membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, e a implantação de reuniões deliberativas virtuais, atesto a 

veracidade e a autenticidade das informações acima prestadas, tendo sido aprovado o presente documento 

em reunião gravada e com a anuência dos membros do Conselho Diretor do CAU/MG. 

 

 

 

 

 

Maria Edwiges Sobreira Leal 

Presidente do CAU/MG 

 

 

 

 

Frederico Carlos Huebra Barbosa 

Secretário do Plenário e Colegiado do CAU/MG 
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